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PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.007/2024   

 
2º. TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONVÊNIO N°. 002/2024. 
 

Segundo Termo Aditivo de valor ao 
Convênio nº. 002/2024 - Repasse de 

recursos que entre si celebram o Município 
de Itaquiraí, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e a Associação 

Beneficente de Itaquiraí – ABI, objetivando 
apoio à gestão do Hospital São Francisco de 

Itaquiraí/MS. 
 

 

O MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, PESSOA jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 15.403.041/0001-04, neste ato denominado CONCEDENTE representado 

pelo Prefeito Municipal, o Senhor Thalles Henrique Tomazelli, brasileiro, 

solteiro, portador do RG nº.1507651 SSP/MS e CPF: 031.770.011-11, residente 

e domiciliado à Rua Iguatemi, nº. 59, CEP 79965-000, nesta cidade e pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado INTERVENIENTE, 

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor Sergio Aparecido 

Pupo, brasileiro, casado, servidor público, portador da Carteira de Identidade 

RG nº 541047 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob nº. 558.597.551-04, residente 

e domiciliado à Rua Presidente Getúlio Vargas, nº. 308, centro, nesta cidade de 

Itaquiraí; 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ITAQUIRAÍ MS - ABI, 

sociedade civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

15.578.834/0001-56, neste ato denominado CONVENENTE com sede na Rua 

Senador Teotônio Vilela nº 550 - centro, na cidade de Itaquiraí/MS, reconhecido 

de utilidade pública pela Lei Municipal nº 068 de 20 de agosto de 1.985, neste 

ato representado pelo seu Presidente, Senhor. Elmir Buhler, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade RG nº. 2.246.350 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 370.152.909-44, residente e domiciliado no Sítio Ranchinho 

Vovô Oscar, S/N, Zona Rural, neste Município.  
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Considerando o Ofício nº. 198/2024, da Secretaria Municipal 

de Saúde, anexado no Despacho 57- 1.007/2024 no sistema 1doc, por meio do 

qual solicita a celebração de Termo Aditivo no valor de R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais) para auxílio custeio das  atividades hospitalares e aquisição de 

enxoval hospitalar;  

 

Considerando ainda que na justificativa apresentada cita-se 

que o valor do aditivo apresentado, faz-se necessário em razão do significativo 

aumento do volume de atendimentos ambulatoriais e hospitalares no Município 

implicando diretamente em maiores custos operacionais, com a necessidade de 

recursos adicionais para garantir a continuidade e qualidade dos serviços 

oferecidos. 

 

O Município de Itaquiraí e a Associação Beneficente de 

Itaquiraí RESOLVEM celebrar o 2º. Termo Aditivo ao Convênio nº. 002/2024, 

nas seguintes formas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Alterar a Cláusula Quarta – Dos recursos Financeiros 

ADITANDO o valor de 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme Plano de 

Trabalho apresentado. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

Para atender as atividades previstas neste 2º Termo Aditivo 

ao Convênio nº. 002/2024, as despesas correrão à conta do Orçamento 

aprovado para o exercício de 2024, na seguinte classificação: 

 

Órgão: 07 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 - FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Proj/Ativ. 2047 –  Convênio com a ABI – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE  DE  ITAQUIRAÍ 
3.3.50.43 - Subvenções Sociais  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais Cláusulas não especificamente 

modificadas pelas alterações decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em 

vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas.  

 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que produza entre si 

os efeitos legais, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem. 

 

Itaquiraí/MS, 24 de Outubro de 2024. 

 

   

Thalles Henrique Tomazelli                              Elmir Buhler 
           Prefeito Municipal                               Presidente da ABI 

                             Concedente                                       Convenente 

 

Sérgio Aparecido Pupo 
Secretário Municipal de Saúde 

Interveniente 
 

Testemunhas: 

1 ___________________________________________________________ 

Nome: Daiane Souza Leite 

CPF: 031.065.761-03   

RG: 001689100 SSP/MS 

 
2. ___________________________________________________________  

Nome: Katiana Paula Gonzzatto Farina 

CPF: 004.515.751-05   

RG: 001266694 SSP/MS 
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CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO :                        Serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias, após 
a entrega do objeto, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por 
funcionários da Prefeitura de Itaquiraí/MS. 
LICITAÇÃO :                          Processo nº. 163/2023 - Pregão Presencial nº. 72/2023. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA :                   10.01- Secretaria de Obras 
04.122.0025.2073 – Manutenção da Secretaria de Obras 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 500 
VALOR TOTAL:                       R$ 14.124,55 
FORO: COMARCA DE ITAQUIRAÍ – MS 
PARECER: 765/2024 
DATA: 22/10/2024 
CNPJ: 40.395.757/0001-46 

Matéria enviada por Rafaela Carolina Sutil Monteiro 

Comunicação
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 002/2024

Proc. Administrativo 1.007 /2024 
Partes:  Município   de Itaquiraí/ MS – CNPJ 15.403.041/0001-04 e a  Associação Beneficente de Itaquiraí - ABI – 
CNPJ  nº. 15.57 8 .834/0001-56 
Objeto:  Alterar a Cláusula Quarta – Dos recursos Financeiros aditando o valor de R$ 18 0.000,00 ( cento e oitenta mil 
reais), conforme Plano de Trabalho apresentado. 
Valor do Termo Aditivo : R$ 18 0.000,00 ( cento e oitenta mil reais). 
Dotação Orçamentária : Órgão: 07 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 - FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Proj/Ativ. 2047 –  Convênio com a ABI – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE  DE  ITAQUIRAÍ 
3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Data:  24 / 10 /2024 
Assinaturas:  Thalles Henrique Tomazelli – CPF: 031.770.011-11 
                        Elmir Buhler  –  CPF: 370.152.909-44 

Matéria enviada por Josemar Malvino Gonçalves 

Comunicação
PORTARIA Nº 1767/2024

“NOMEIA GESTOR A E FISCA L   DO CONTRATO Nº 128 /2024 DO MUNICÍPIO ITAQUIRAÍ - MS , NO ÂMBITO 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/ 2021 .” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ , Estado de Mato Grosso do Sul ,  no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133 , de 1 de abril de 2021 . 
RESOLVE: 
Art. 1º  Nomear o s servidor e s titulares e suplentes abaixo relacionad o s para as funções de gestor a e fisca l d 
o  Contrato  nº  128 /2024 , cujo  objeto  é a a quisição de móveis e equipamentos para atender demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que em parceria com a Polícia Civil, irá disponibilizar a Sala  Lilás , para atendimento 
as mulheres vítimas de violência no M unicípio de Itaquira í . Nos moldes d o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 : 

Servidor Matrícula Secretaria 
Gestor de contrato - Titular MARY CRISTINE KAMAKURA 2919 Administração 
Gestor de contrato - Suplente DAIANE SOUZA LEITE 6267 Administração 
Fiscal de contrato - Titular EDNA ALVES MARTINS 736 Assistência Social 
Fiscal de contrato - Suplente TANIA DE FÁTIMA DA SILVA 438 Assistência Social 

Art. 2º  O s servidor e s nomead o s acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou 
servidor do Município de Itaquiraí , em especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 
Art. 3º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta m  n o Decreto Municipal nº 
5333/2023.  
Art. 4 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Itaquiraí - MS ,   22 de outubro de 2024 . 

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Josemar Malvino Gonçalves 


